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PREFEITURA MUNIIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATA DE REGISTRO 102-2024 IV 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, através da sua 

Secretaria Municipal de Educação, com sede à Avenida Coronel José Soares 

Marcondes, 1200, centro, Presidente Prudente SP, inscrita no CNPJ sob o nº 

55.356.653.0001-08, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, ao 

final qualificada, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 094-2024, Processo 
Administravo nº 5554-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa Drogafonte 
LTDA. – 08778201/0001-26, estabelecida na Avenida Barão de Bonito, 408, Várzea, Recife, PE, 

pregaoeletronico@drogafonte.com.br, e telefone de contato nº (81) 2102 1819, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/21, e 

em conformidade com as disposições a seguintes:  

 

1. DO OBJETO 

 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

MEDICAMENTOS, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, compreendendo 

o fornecimento e a garantia, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, com vistas a suprir setor de abastecimento, Termo de Referência, anexo do edital 

de Pregão Eletronico nº 094/2023, processo administrativo 5554/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas vencedoras, independentemente de transcrição.  

Total do Fornecedor R$ 28.800,00 

 

Item 
 

Código 
 

Descrição/Especificação 
Unidade 
Medida 

 

Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

58  HEPARINA SÓDICA, DOSAGEM:5.000UI/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 5 ML 

Amp 2000 14,40  

       

 

Item 
 

Código 
 

Descrição/Especificação 
Unidade 
Medida 

 

Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

87  DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,4 MG/ML, APRESENTAÇÃO 
FARMACÊUTICA:XAROPE, FRASCO:100 ML 

 

Fr 50.000 1,6920  
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Total do Fornecedor R$ 84.600,00 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais 

condições, a partir desta data ficam registrados nesta Ata, conforme ANEXO: 

Parágrafo 2º – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir. O fornecedor detentor do preço registrado, em 

igualdade de condições, tem direito à preferência para a contratação, dentro dos limites 

previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes 

quantas necessitar a Administração. Parágrafo 3º – O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, e eficácia a partir da 

publicação no Diário Oficial do Estado de Presidente Prudente. Durante seu prazo de validade 

a proposta selecionada no registro de preços ficará à disposição da Administração para que se 

efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite 

estabelecido.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

Parágrafo 1º – Não será permitida a adesão de órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório;  

Parágrafo 2º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e 

publicada no Diário Oficial (Portal Eletrônico) de Presidente Prudente, vinculando-se o 

fornecedor ao cumprimento de todas as condições de sua proposta cujo preço foi registrado e 

às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR DETENTOR 

DO PREÇO REGISTRADO  

Parágrafo 1º - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste, tais como: obrigações 

civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor detentor do preço registrado. 

Parágrafo 2º - O fornecedor detentor do preço registrado se obriga a cumprir os termos 

previstos no Termo de Referência e a responder todas as consultas feitas pela 

ADMINISTRAÇÃO no que se refere ao atendimento do objeto.  

Parágrafo 3º - O fornecedor detentor do preço registrado ficará sujeito, nos casos omissos, às 

normas da Lei Federal 14.133/21.  
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Parágrafo 4º – O fornecedor detentor do preço registrado obriga-se a fornecer o objeto desta 

Ata de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no Edital de Licitação, seus 

Anexos, Proposta apresentada, e ainda:  

a) Efetuar a entrega conforme proposta apresentada e especificações exigidas nesta Ata, assim 

como no Edital, executando fielmente o objeto contratado em observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação, caso o contrato seja firmado;  

b) Responder prontamente às solicitações da ADMINISTRAÇÃO, pessoalmente ou mediante 

telefone, e-mail ou site a ser fornecido, ou qualquer outro meio eficiente para resolução de 

problemas, bem como para esclarecimentos de dúvidas inerentes ao objeto desta Ata;  

c) É de responsabilidade do fornecedor detentor do preço registrado indenizar todo e qualquer 

prejuízo, pessoal ou material, causado no exercício de sua atividade, que possa advir direta ou 

indiretamente à ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros, por qualquer de seus funcionários, 

representante e/ou preposto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  

Parágrafo 1º – Cabe à ADMINISTRAÇÃO:  

a) Dar conhecimento ao titular e a contratada de quaisquer fatos que possam afetar a entrega 

do objeto.  

b) Pagar, dentro dos prazos, os valores pactuados.  

c) Notificar, formal e tempestivamente o fornecedor detentor do preço registrado sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento do contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

Parágrafo 1º – A contratação com o fornecedor detentor do preço registrado será formalizada 

pelo órgão interessado por intermédio de Contrato. O fornecedor detentor do preço 

registrado será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, iniciar 

a entrega dos produtos adjudicados, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da 

Administração, desde que ocorra motivo justificado.  

Parágrafo 2º – A recusa injustificada do fornecedor detentor do preço registrado em assinar o 

contrato ou fornecer o produto caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades previstas em lei.  

Parágrafo 3º – Como condição para celebração do acordo com a entrega dos produtos e 

durante a vigência da avença, o fornecedor detentor do preço registrado deverá manter as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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Parágrafo 4º – Como condição para celebração e vigência do ajuste, sempre que a 

Administração o requerer o fornecedor detentor do preço registrado deverá apresentar 

relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

Parágrafo Único - As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento dos Órgãos e Entidades participantes do Registro de 

Preços, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a 

cargo do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 

constarão da respectiva Nota de Empenho.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

Parágrafo 1º – A Ata, excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, 

poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições legais.  

Parágrafo 2º – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias negociações junto ao fornecedor detentor 

do preço registrado.  

Parágrafo 3º – Quando o preço inicialmente registrado por motivo superveniente tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:  

a) convocar o fornecedor detentor do preço registrado visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

b) frustrada a negociação, o fornecedor detentor do preço registrado será liberado do 

compromisso assumido;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO advindo do Pregão Eletrônico 

264/2022: 

Parágrafo 1º – O fornecedor detentor do preço registrado terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

d) tiver presentes razões de interesse público;  
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e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no 

caso de substancial alteração das condições do mercado.  

Parágrafo 2º – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade 

competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

Parágrafo 3º – O fornecedor detentor do preço registrado poderá solicitar o cancelamento do 

seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovado.  

Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:  

a) por decurso de prazo de vigência.  

b) quando não restarem fornecedores registrados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA 

Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços nos termos da Lei.  

Parágrafo 2º – Os Gestores responsáveis em gerir esta Ata de Registro de Preços será(ão) o(s) 

servidor(es) designado(s) pela(s) Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

Parágrafo 1º – Integram esta Ata, a proposta vencedora do fornecedor detentor do preço 

registrado, bem como o Edital do Pregão Eletrônico 094/2024 e seus anexos, independente de 

transcrição.  

Parágrafo 2º – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

Parágrafo 3º – A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis 

brasileiras. E, por as estarem ajustadas e compromissadas, as partes assinam a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS decorrentes do Pregão Eletronico 094/2024. 

 

Presidente Prudente, 16 de outubro de 2024. 

 

BRENO LUIS ERBELLA CASARI  

Secretário Municipal de Saúde 
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